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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646.92A0O01-12

CoNTRATO No 02912023

CoNTRATO OE PRESTAçÃO OE SERVrÇOS
ATRAVÉS OO PREGÃO ELETRôNICO NO

OO5'2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TUNrcíPIO OE CR|SÓPOLIS E A EMPRESA
soL DoURADO SERV|çOS DE
TRÂNSPORTES RODOVÉRrcS EIRELI.

O mUMCIPIO DE CR§ÓPOLIS, ESTADO OA BAHIA, pêssoe jurídice de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o nc 13.646.92A0001-12, com sede â Rua 12 de março, no
&4, CentÍo, CEP: 48.480.000 - Grisópolis-BA, neste ato rêpresenlado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Oântas de Jesus Costa, inscrito no CPF/[ F sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sáo José, 19, Cese, DistÍito Buril, Crisópolis-BA, por
inreÍmédio do FUIDo f,uNlclPAL oE EDUcAÇÃo, CNPJ/MF no 10.825.8&4/OOO1-77,
situedo e Rua 12 de março, no &4, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público
intêmo, neste áo reprêsentado pela Sr.! Jeluse BeÍÍeto dos Santos, CPF/IiIF no
903.655.50$15, RG no 068í597739 SSP/BA, residente ne Praça Antônio Conselheiro, 448,
Centro, Crisópoli§-BA, dorevante designados simplesmêntê CONTRATANTE, e do outro
lado, a sol DouRADo sERVIÇos DE TRANSPORTES RODOVúRIOS ElRELl, pessoa
.iurídica, inscrite no CNPJruF sob o no 11.962.077/0001€9, com sedê na Avenida Oldack
Amâncio Araújo, Km 32, CEP: 48.730-000, Cidade Jardim l, Conceição do Coité-8a,
representado por Sr. Rênato Feneira da Silva, RG no 200'1960301 SSP/BA e CPF no

Í 12.952.98841, doravante denominada simplesmênte CONTRATADA, âdiante firmado,
consoantê os têrmos do quê intêgre êstê âjustê, fazem+e presêntês para o fim êspêciel de
celebrarem o presênte instrumento, nos termos da Lei no 8.666 de 21 dê junho de '1993,

etuâlizâdâ e consolidada pela Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei no-9.854, de
27 de outubro dê í999, tendo em viste o quê conste do PREGAO ELETRONICO No

00í2023, e as cláusulâs e condiçôes a seguir descritas:

CúUSULA PRITEIRA - OO FUNOAMEITO

1.1. Este Cont6to dêcorÍê do PREGÂO ELETRÔNrcO no 005/2023, homologado em
05/05/2023, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementer n' 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei 10.520, de '17 de julho de 2002, e subsidiariâmêntê pêlas Leis, Lei no 8.666, de 21

dejunho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de
janeirode 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNOA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a Contrateção dê empro3a $poclalazâda para a
prrstaÉo dê 3erulçor de Ttan3poÍtê Elcolat a fim de atender a rede pública de Ensino
Iunicipal, Estadual o TÉnrpoÍtê Intcrmunacapal dê ê3tudantoc unlverslÉrlog de
Crlsópolir, conforme especificações discriminadas no Edital do Pregáo Eletrônico no

00512023 e seus anexoa, especialmente o enexo l, guê juntamêntê com e proposta da
paítê integrente dêstê instrumento, indêpendêntemente deContratada, passam a fazer

quaisquer reproduções.

CúUSUIA TERCEIRA. DO O E FORMA OE PAGATENTO

Rua 12 de Maíço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Ctuópolis/tsa
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUilrcPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ: I 3.646.9221OOO1-'12

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na dáusula ântêrior, a
importânciade R$ 6.íE5.839,7E (:eis milhõec e conto o oitonta e clnco mal ê oltocênto!
e tÍlnta e novê realr ê 3etênte ê olto cêntavor).

3.1.1. O valor unitário de cada item que compóe o ob.ieto licitedo está descrito na tebêla
em anexo a este coÍrtrato.

3.2. O pagamento sêrá efetuado após e emissâo da Nota Fiscal, na CAIXA
ECONOmlcA FEDERAL,Agâncla l,lo 1448 ê Conta Comrnte jf 2237-7 OP 03, de
acordo com os seÍvigoseÍetivemênte êxecutados pela Contratada, a pêdido da Contretente
ê mêdientê e aprêsentaçáo da Prova de Regulâridâdê pâra com o INSS (CND), na forma
êxigide pelâ Constituiçâo Federal em seu ertigo 195, perágrefo 30, Certificado de
Regularidede do FcTs,emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas
Estaduel, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradorie Gêrel de
Fazenda Nacional) b€m como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratantê eÍetuará o pagamênto até o dia 20 de mês subsequente dê acordo com
â quilomêtregêm @nstante no Cronograma de execução dos seÍviços.

3.4. No ato do pagemênto, a CONTRATANTE êfetuaÍá a retençáo na fonte dos tÍibutos ê
contdbuições previstes em lei, desde que os mesmos sêjam incidentes sobrê o objêto
contratado.

3.5. Não será êfêtuedo qualquêr pegemento â CONTRATADA enquanto houver
pendência dê liquideção da obrigação financeire em virtudê de penalidade ou inadimplência
contretual.

3.6. É vedado qualquer reejuste de preços pelo prazo de 12 (dozê) meses do contreto,
êxcêto por força de legislaçâo ulteíior que o pêrmita, poém, poderá havêr revisão de
valores, visendo manter o êquilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
art. 65, ll "d'e § 2', da Lei n'8.666193, desdê quê demonstrado, por parte do contratado,
âltêraçâo substânciâl nos preços praticados no mêrcedo, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do prÍncipe e /ou fato da administraçáo, desde que imprêvisíveis ou de difícil
previsâo, observado em qualquer caso eo item 12 do Editel.

3.7. Na êxêcução deate ContÍato, ea do3po3a3 rolÍlya3 à pesaoa! rcprê3êntem um
totât dê 40oÁ (queFnta poÍ cento), cendo oe 60'Á (ressenta por cento) rêltanto3
relaüvos a galto3 com lnsumos, Impo3to3 o dlvêíros.

cúusurÂ QUARTA- DAs oBRTGAÇôES oAs PARTES CoNTRATANTES

tL A COÍrlTRÂTAoA SE ôBRIGA A:

4.1.1. Gerantir e êxêcução do objeto do prêsentê contrato conÍorme especificações e
obrigaçôes dispostas no ANEXO I - Termo de Referência do Edital quê deu oÍigem ao
presênte contrato, obseÍvando as condições ajustadas e especificações exigidas, cumprindo
Íiêlmente os têímos deste instrumênto e da Proposta aprêsentede, bem como obedecer eos
parâmetros ê rotinas estâbelêcidos de acordo com as recomêndaçõês ac€itas pêla boa
técnica, noÍmes ê lêgislâçõês;

4.1.2. Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes essumides, todas es condiçôes de habiliteção e qualificaçâo exigidas na licitação.

4.1.3. Arcar com êventuais prejuizos ceusados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidadê comêtide na êxêcução do contrato, nào
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ESTADO OA BAHIA
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CNPJ: 1 3.646.92210001-12

podendo sêr arguido, pera efêito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administraçáo procêder à fiscalização ou acompanhamento da execuçáo contratual.

4.1.4. Arcar com todas es despesas dêconêntês dos seÍviços do objeto deste Contrâto,
incluindo-se custos dirêtos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçôes
prêvidênciárias, ênerrgoô trebâlhistâs, comerciais e outrâs dêspêses dêcoÍÍêntês da
execuçáo deste contrato.

4.1.5. Aceatar nas mêsmes condições contratuais os ecréscimos ou supressóes eté o limite
fixado no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93, nos casos êm que couber.

4.í.6. Responsabilizar-Bê por todas âs obrigações especificadas no ANEXO I - Termo de
Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO O0S/2023.

4.1.7 . Abstêr€e de veicular publicidade ou quelquer outra informaçâo acerce das
atividades objêto desta licitaçào, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de
cRrsÓPoLrs.

4.'l .8. Prestar êsclarecimentG à Prêfeitura do MunicÍpio de CRISÓPOLIS sobre eventuais
atos ou fatG dêsabonadores noticiados que a envolvam indepêndentemente dê solicitação.

4.1.9. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causer à Administreçâo
em razâo de eção ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente
de outrâs cominações contratuais ou legais a que estivêr sujeita.

4.1.11. A licitante vencedore não será responsável:

4.1.1 1.1. Por qualquer perde ou deno rêsultentê dê caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não
previstas no Edital ou nestê Contrato.

4.1.12. A Administraçáo náo aceitará, sob nenhum prêtêxto, a transÍerência dê
responsabilidade da contratada pata oúftrs entidades, sêjâm fabÍicantes, técnicos ou
quabquer outros.

t2, AADilIN|STRACÂO SE OBRTGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE se obdga e proporcioner à CONTRATADA todas es condiçôes
necessárias ao pleno cumprimênto das obrigaçôes deconentês do prêsêntê Contrato,
consoante eslabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanher o andamento da execuçâo do contrato. A execuçâo do
contralo será acompanhâdâ ê fscalizâda pela servidora Sra. Zilmara dê Santana Matos,
metricula no 1306, da Secretaria de Educaçâo e Cuhura.

4.2.3. Comunicar â CONTRATADA tode e quelquer oconência relacionada com o
fornecimenlo do objêto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRÂTADA à vista da3 Notas Fiscais/Faturas
devidamente atesladas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venhem a sêr solicitedos pela
CONTRATADA.

CúUSUTA oUI}.ITA . DA uGÊNctA E PRoRRoGAçÔES

5.1. A vigência do prêsente contrâto será de í2 (doze) mêses, contados de sua
assinatura,sendo possÍvel sua prorrogação nos casos êm quê a Lei PeÍmitir.

SCrl{AÍO aÊâiín^ ^,,óaôtór..,Rue 12 d€ Março, &4 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL OE CR§ÓPOLIS

CNPJ: Í 3.646.92UOOO1-12

5.2. O prazo mencionâdo no caput poderá ser proÍÍogado por igual(ais) e s s)
período(s), a cÍitéÍio da Administração, alé o limitê de 60 (sessenta) meses, nos teÍmos e
condições pêrmitidos pêle legislação vigente.

5.3. A pronogação dê quê tíala o parágrafo enterior somêntê podêrá ser formâlizade nos
casos de conveniêncie e intêrêsse público, depois de comprovado circunstanciâlmente no
processo, quê os prêços praticedos sob o contrato êstllo coerêntes com o mercâdo, com
vistas à obtençáo de preços e condiçôes mais vantajosos pera a Administreçâo.

CúUSULA sExTA. DA FoNTE DE REcURsos

6.1. AB despêsas de@rrêntês do objeto deste Contrato coneráo de acordo com a sêguinte
ClassiÍicaçáo OrçamentáÍiâ:

UNIDADE: 08.08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.027 - Manutênção das Ações do PÍograma Transporte Escolar
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - Outros SêÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 16400000 - Transfeéncia do Fundeb - lmposto de Transferência de lmpostos.

1500í001 - Recursos náo vinculados do lmpeto d*tinado a dêspêsa com MDE
í5500000 - Transferência do Salário Educaçáo.
í5760000 - Transferência de Recursos dos Estâdos para programa de Educaçâo.
15530000 - Transferência de Recursos do FNDE referênte a PtlATE.

CúUsuLA sÉnxA - oAs sANÇÕEs ADmNETRATIVAS

7.1. Em caso dê atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e
inclusive de seus anexo6, êm êspeciel aos têrmos dêfinidos no Termo de Referêncie,suiêiter-
se-á a licitante vencedora à multa de more de Í% (um por cênto) ao dia, limitado a 30oÁ
(trinta por cênto) do valor total do contrato ou da nota de êmpenho.

7.1.1. A multa a quê alude o itêm ântêrior náo impede quê e Administreção rescinde
unilateralmente o @ntrato ê aplique outras sançôes prêvistas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total dâs obrigâçôes fixâdes neste Prêgáo, êm
relação ao objêto desta licitação, a Administração Municipal poderá gerentida a ampla
defesa e o contraditório, aplicar as sêguintês sençôês:

7.2.'l. AdvêÍtência será comunicada por êscrito, por meio de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execuçáo do objeto da licitação.

7 .2.2. Muha de eté 5oÁ (cinco por cento), calculada sobrê o valor do êmpênho, no caso da
licitante vencedoÉ nâo cumpÍir rigorosamente as exigências contretuais ou dêixar de
receber a Nota dê Empenho, salvo sê decoÍrêntê dê motivo de força maior deftnido em Lei,
e reconhecido pêla autoridadê competente;

7.2.3. Suspensâo têmporáÍia do direito de licitar e impedimento dê contreter com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) enos, que Eerão fixados pêlo ordenador
de despesas, a dependêr da falta cometide.

7 .2.4. Dêclaração de inidoneidade para licitâr ou contrataí com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos dêteÍminântes da punição ou até quê seja promovida a
reabilitação.

7 .3. A licitante que apresêntâr documêntação falsa ou deixar dê êntregar documentação
exigida para o ceÍtame, ensejar o rêtardamento da execução de seu objeto, não mantiver

Rue 12 dê MaÍço, &4 - CêntÍo - CEP: ,18.480{00 - Cri3ópoliíBa
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proposta, náo celebrar o contreto, Íelhar ou fraudar na execução do contreto, comportar€ê
de modo inidôneo, fizer declaraçâo Íalsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
econtratar com a Administração Pública na forma do AÍt. 70. Da Lei 8.666/93, sem prejuizo
dâs multes prêvistas no edital e no contráo e das demais cominaçôes legais.

7.4. 0 valor das muhas aplicadas dêveÍá sêr rêcolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da date da notificeçâo, podendo e PM€RISÓPOLIS, dêscontar o
seu velor da Garantia Contretuel, quendo houver, descontâr de eventuais pegamentos
devidosâ licitente, cobrar administrativa ou judicialmente, pêlo processo de execuçâo fiscal,
com os respêctivos encargos prêvistos em lei.

7 .5. Do ato quê aplicar a penalidede câberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias utêis, a
conlar da rêspêGtivâ ciência.

7.6. Sê o motivo da inexecuçào das obrigações ocoÍrêr por comprovado impedimento ou
de reconhecida força maior, devidamente justificado e âcêito pela PM-CRISÓPOLIS, a
CONTRATADA ftcará isente das pênalidedês mencionadâs.

7 .7 . Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite pêrcentual prêvisto no
subitêm 7.'1., êssa situaçáo consistirá êm motivo para quê a PM-CRISÓPOLIS, rescinda
unilateralmente o contreto, independentemente da aplicação das outrâs penalidades
previstas no "ceput".

7 .8. As sanções prêvistas no "caput' podêrão ser eplicâdes simultâneâmente, facultâdâ a
deÍesa pévia de interesseda no rêspectivo procêsso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustificâdâ de licitântê vencedora em assinar o Contrato ê retirada de
nota de empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á
apliceda muha de 10% (dez por cento) do valor global de sua Proposte de Preços, garentida
a prévia defesa.

CúUSULA OITAVA. DA RESCISÂO

8.í. A rescisâo das obrigações deconentês do presente Contreto sê processará de acordo
com o que *tabelêcem os artigo§ 77 e80 de Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A oconência de quaQuer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
en§êjerá a rescisâo deste Contrato.

8.1.2. O náo cumprimento dos têrmos estabelêcidos no ltêm 04 deste Contrato ê seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratuel serão formalmente motivados nos autos do processo,
âssegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou emigávê|, será precedida dê autorização escrita e
fu ndamentada da autoridade competênte.

8.4. A rescisão determinada por ato unilatêral e escÍita da Administraçào, nos casos
enumerâdos nos incbos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.6ô6/93, acaneta as consequências
prêvistas nos incisos ll e lV do ert. 87 do mesmo diploma legal, sem preiuízo das demais
sânçóês previstas.

8.5. Na hipót$e de se concrêtizar a rescisâo contratual, poderá a Administreção contratâr
a licitente clessificadas em coloceçâo subsêquente, obsêrvadâs es disposiçõês do inc. Xl do
aft.24, da Lei no 8.666/93 ou êhtuar nove Licitação.

8.6. Constituem motivG parâ rescisáo do Contreto:

3ô.

L-l
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8.6.1. O nào cumprimento de cláusuías contretuais, especmcÍlçõês ou prazos.

8.6.2. O afaso injustificado no início do fomecimento proposto.

8.6.3. O desatendimento des dêterminaçôes regulares da aúoÍidade designada para
acompanhar e fiscalizar â sua execução, assim como as de seus superiores.

9.6 a. A prática reilerâda de faltas na sua execuçâo, enotadas na forma do § lo do artigo
67 da Lei no 8.666/93.

8.6.5. A decretação de falência, o @ido de concordâte ou a instauração de insofuência
civil.

8.6.6. A alteraçâo social ou a modificaçáo dê finelidâde ou da êstrutura da emprêsa que,
â iuÍzo dâ Administração, prejudique e êxecução do contreto.

8.6.7. O protêsto dê título ou emissão de cheques sêm suftciêntê provisão que
caraclerizem a insolvência de contratada.

8.6.8. O inleresse público, devidamente judmcado.

8.6.9. A suspensâo da execuçâo do contrato, por ordem escrita de Administreçáo, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de câlamidadê pública, grave
pêrtuÍbaçâo da ordem ou guêÍre.

8.6.í0. A ocoÍÍêncie de caso fortuito ou de força maior, rêgulaÍmentê comprovada,
impêditive dâ exêcuÉo do contrato.

8.6.11. A subcontrâteçáo total ou percial do seu objêto, a associaçáo de contreteda com
outrem, a cessão ou trensferência, total ou parcial.

CúUSULA NONA - DOs DocUmENTos APLrcÁvE§

9.'1. Fazem paíe int€grantê e indissolúvel do prêsênte contÍeto, como se nele
efetivamente transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimênto des partês contretantês pelas mêsmas devidamêntê rubÍicâdas:

9.1.1. O Edital do Prêgão no 005/2023 ê todos os seus enêxo8, em êspeciel o TeÍmo de
Referência que deu origem ao presente contrato.

9.1.2. A proposta de contrâtedâ.

cúusulA DÉomA- DAS otsposrçôEs cERArs E FlNArs

10.1. Todes es comunicâções entre âs pertes, que impliquem em solicitaçáo de
fomecimento, controlê dê atendimênto, reclamaçáo, ou qualquer outra oconência digna de
rêgistro, seráo feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alteraçÕes, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a intêgrar o presêntê Contrato, para todos os efeitos legeis, como se aqui
estivessem transcritos, o Edital dê Prêgáo no 005/2023, seus enêxo6 ê e proposta da
Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE e publicaçáo resumida deste instrumento no Diário Oficial
do MunicÍpio, nos termos do §único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e quelquer responsabilidade, mêsmo que

Rua 12 dê Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92?/0001-12 /
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aqui nâo estejâ dêscÍitâ, mas quê a lêgislação ou a eplicação deste contralo assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro dâ cidede de Olindina pârâ diíimir es questôes oriundes deste
termo,nâo resolvidas na esfera administrâtive, com expresse rênúncia de quelquer outro, por
meis pÍivilegiâdo que o sêja.

E assim, por êstarem dê ecordo, âjustado ê contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contrâlo em 2 (duas) vias de igualteore forme, para um só efeito,
ne pÍêsênÇa de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, 05 de maio de 2023.

MUNrcÍPIO DE CR§ÓPOLIS
CONTRÂTANTE

FUN MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
aEx rorEaia8^ ffi,iã*ffi,
O^ lu"B*
s{-v r r 29529caó.:H 0166 r'3r

Renato Ferreira da Silva
SOL DOURADO SERVIÇOS DE TRANSPORTES RODOVÁR|oS EIRELI

CONTRATADA

TES NHAS

9) !
3ít

Nome
CPF: Juniot CPF: Q6e sç \\--31

SSP'BA7750r7
r.3

Rua 12 de MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CrBópoliíBa
Tel.: (75) 3,{4}2í82 CNPJ 13.646.9220001-12
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ANEXO UNICO
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.,r:! LOR,,I
rrllÍ xo :lr:r' VlÍfiit|ü*:]l:

1 í

SEDE, CASAS
POPUI.ARES.
PACHECO.
ENIROCAMENTO,
BURIL.

zx) 1 28,73 111,92 22.964,m
MÂTUTINO,

VESPERTINO
E NOTURNO

ôr.rBUs
(CAPACIDAD

EP'1E
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
5:5OH RETORM
07:mH
2. SAIDA 'l'l:,10H
RETORM í3:00H
3. SAIDA l7:30H
RETORT{A í9:ü)H
,1. SAIDA 22:00H
RETORNA PARA A
SEDE

R0 7.78 R3 894.08 Rl17E.Er5,52

2 2

SEDE, CASAS
POPULARES,
PACHECO,
ENTROCAMENTO,
BREJINHO, PINTO,
GRÂVIER.

200 3 ,t1,51 124.53 2/t.906,00
MATUTINO,

VESPERTINO
E NOTURNO

ôNlBUs
(CAPACIDAD

EPI §
PESSOAS)

í- SAIDA SEDE
5:30H RETORtIA
07:oOH
2. SAIDA 'l I :.10H
RETORiIA '18:0oH

3. SAIDA 22:fiH
RETORNÂ PARA A
SÊDE

R$ 7,78 RS 9ô8,84 Rt 193.768,ô8

3 3
SEDE, RIBEIRO,
slno, BAtxÂ DA
FONTE. GANGU.

m 5 31,72 í73.60 3.720.00 MAÍUTINO,
VESPERTINO

ÔNIBUS
(CAPACIDAD

EP'48
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
5:30H RETORT{A
07:00H
2. SAIDA 7:10H
RETORNA 8:00H
3. SAIDA '11:4Í»l
RETORiIA 13:(x)H
4. SAIDA í5:20H
RETORT{A í6:00H
5. . SAIDA 17:3OH
RETORT{A 19:00H

Rg 7.78 Ri 'r.350.8í Rt 270.121.ú

4 4

SEDE, IGREJIN}IA,
JUREMA, CÂMPO
LIMPO, ANDEZA,
ÍORRE.

2ú 2 /l8,50 97.00 í9.400.00 VESPERTINO

ôr{rBUs
(CAPACIDAD

EPI 4
PESSOAS)

I. SAIDA SEDE
í 1 rOoH RETORNA
13r00H
2. SAIDA í7:30H
RETORNA PARA A
SEDE

RS 7,78 RS 754.86 R9 I 50.932,00

5 5

SEOE, CASAS
POPUIARES,
PACHECO,
ENTROCAMENTO

N 2 59.73 119..1ô 23.892,ú VESPERTINO

ot{tBUs
(CAPACIDAD

E P/,t8
PESSOAS)

,. SAIDA SEDE
l0:30H RETORI,.IA
13r00H
2. SA|DA rT:3OH

Rg 7.78 RS 929.40 R$ 185.879,76

lr,'lg -,1 ]Cfrdr
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RETORi.rA PARA A
SEOE

BURIL, BOA VISTA,
MURITIBA.
SAOUINHO. RIACHO
E MARIBONDO.

6 6
SEDE, RIBEIRO,
slno. BAtxÂ DA
FONTE. GANGU.

2m 2 9.57 65,14 13.028,00 MATUNNO

ôNtBUs
(CAPACIDAD

EPI lS
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
5:30H RETORM
07:OoH
2. SAIOA íl:4Í»l
REÍORNA PARÂ A
SED€

RS 7,76 RS í8,79 RS r01.357.84

7 7

SEDE, RIBEIRO,
SITIO, BAXA DA
FONTE. GAIiIGU E
BENEDITO.

200 1 6/t,79 ô'4,79 12.958,00 VESPCRTINO

ONIBUS
(CAPACIDAD

E Pr,l8
PESSOAS)

I. SAIDA SEDE
7:'l0H REÍORi|A
1ô:,lOH

Rt 7.78 Rt 50,1.07 R3 r00.813,24

I I
SEDE, LIMOEIRO,
BARREIRÁS.
ÍANOUtNHOS,
EXTRATE.

2ú 1 29,19 1r6,7ô 23.352.00
MATUNNO,

VESPERNNÔ
E NOTURNO

ÔNIBUS
(CAPACIDAD

E Pr,t8
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
5:5OH RETORM
07:00H
2. SAIDA 11:,t0H
RETORM í3:ü»l
3. SAIDA 17:3OH
RETORiIA l9:00H
4. SAIDA 22:OH
RETORNA PÂRA A
SEDE

Rt 7,78 Rt 908,39 R$ 18r.678.56

I 9

SÊDE, IGREJIN}I,A,
BARROCA FUNDA,
UMBUZEIRO,
UMBAÚBÀ

2ú 3 33.,O 100,20 20.0ao,00 iâATUTINO,
VESPERTINO

ÔNIBUS
(CAPACIDAD

E P/,'8
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
5:í)H RETORM
07:00H
2. SAIOA 11:,10H
RETORiIA í3:0OH
3. SAIDA 17:«)H
RETOR}.TA PARA
SEDE

Rl 7.78 Rt 779,5ô R$ 155.9í í.20

10 l0
SEDES. CASAS
POPULARES E CAIO
CALMS.

m0 2 7,8s 15,70 3.1iio,00 MATUTINO

MICRO
oNlBt s

(CAPACIDAD
E PI28

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
6:,10H RETORM
07:00H
2. SAIDA 1'l:,aoH
RETORM PARA
SED€

Ri6,75 RS rO5,98 Rl2r.'r9s.00

11 It

SEDE, BARREIRAS,
TANOUINHO,
EXTRAÍE, LIMOEIRO,
SÂMBÀIBA. PASSÁ
PELO. PRESIDENTE
MEDIO, TÀMÂ
MARIA, CRECHE VILA
RICA.

200 2 23.88 17,72 9.5,1,1.00
MATUTINO,

VESPERTINO

MICRO
ot{tBUs

(CAPACIDAD
E2A

PESSOAS)

í. SAIDA SEDÊ
7:00H RETORM
08:00H
2. SAIDA 1ô:0OH
RÊTORNÂ PÂRA
SEDE

R$ 6,75 R$ 322,11 R$ 8.1.,t22,00

9na

c,
-
-

Rua 12 de Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.1180400 - Crisópolis/Bâ
Tet.: (75) v43-2182 CNPJ 13.6/16.922t0001-'t2
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12 12
SEDE, RIBEIRO,
SITIO, BAXA DA
FONTE. GANGU.

MICRO
ot{rBUs

(CAPACIDAD
E PI28

í . SAIDA 22:ÍXH
RETORNA PARA Â
SEDE

200 1 33,12 33,12 6.ô24,m NOTURNO

Rue 12 dê Março, &4 - Centro - CEP: 48.48(X)00 - Crisópolis/Ba
Tel.: 175) 344}21A2 CNPJ 13.646.9220001-12

R$ 6.75 R9 223,56 Rt4.?12,ú

RGNATo FERRETRA §'fiflfi 'ffiHffi ''
DA DA srw^:r r 295296sôt

Slt-VA:t 129S2988At Dâdo§2023.05.05
1852:33{3.ü}

't3 13

SEDE, MtGoôNto,
SAMBAIBA,
LIMOEIRO. ESTRADA
DAS B^REIRAS.

200 2 13,79 27.$ 5.5íô,00 VESPERÍINO

MICRO
ONIBUS

(cAP C|DAD
EPI28

PESSOAS)

,I 
. SAIDA SEDE

, 1 :4OH REÍORI{A
13:oOH
2. SAIDA í7:30H
RETORNA PARA
SEDE

R$ 6,7s Rt 188.17 Ri 37.233,00

11 14

ESCO|-A DO
iIACHADINHO,
MANGABEIRA, TOMÊ,
TOCAIA" GENIPAPO.

200 1 25,fi 25,í) 5.1m,00 VESPERTINO

MICRO
ot'IBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PESSOAS)

1. SATOA
MACHADIN}lo
12:0OH RETORT{A
í3:00H

R$ ô,75 RS 172,13 R$ 34..125,00

í5 15

sEoE. cÂsAs
POPULARES, ANÍIGO
uxÁo, ToMÊ,
T@A!A, GENIPAPO,
MACHADINIIO.
MANCTABEIRA.

zx) í 56.32 56.32 1í.26.a,00 MATUTINO.
VESPERTINO

MICR(}
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
6:.l()H RETORM
17:oOH

R0 6,75 R3 380.16 R3 76.032.00

16 16

SEDE. CASAS
POPULARES,
PACr'rECO,
ENTR@AMENTO,
COVAS, BREJINHO
PINTO. GRÂVIER E
RETORNA NA
ESCOT Â P|NTO.

200 2 30,54 ôí.08 12.2',t8,ú MAÍUTINO,
VESPERTINO

MICRG
ONIBUS

(CAPACIDÂD
ÉPt 26

PESSOAS)

I. SAIDA SEDE
7:0OH ESCOLA
PINTO 8:0OH
2. §ÀtDA ESCOLA
PINTO l7:00t1
RETORNA PARA
SEDE

RS 6,75 R$ 112.29 R$ 82.,§8,m

17

ESCO|-A P|NTO,
GRAVIER, COVAS,
BREJINHO, GRAVIER,
ENCERRA i,|,À
ESCOLA PINTO.

200 1 6.002,0017 «).0'l 30,0í VESPERTINO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PESSOAS)

.I. SAIDA ESCOI.A
PINTO 12100H
RETORM í3:00H

R0 8,75 RE m2s7 R3,O.s13.50

18 í8

SEOÊ, FLAMENGO,
ESPINHO, SEúO,
TOCAIA, GENIPAPO,
TOMÉ, MACHADINHO,
MANCTABEIRA.

m0 í 37,51 37,5r 7.*2,ú NOTURi'O

MICRo,
ol{BUs

(CAPACtOAD
EPI28

PÊSSOAS}

í. SAIDA SEDE
22:00H RETORM
PARA A SEDE

Rt 6,75 R3 253,19 Rg $.ô38,50

19 't9

SEOE, FLAMENGO,
TOCAIA, GENIPAPO,
TOTtlÉ, MAC}iADINHO,
MÂNGABEIFÁ"

200 3 27.42 p.,26 16.452,00
MATUTINO,

VESPERTI}'IO

MICRo,
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PESSOAS)

,. SAIOA SEDE
5:$H RETORM
07:00H
2. SAIDA íl:,totl
RETORI.|Â í3:00H
3. SAIDA 17:$H
RETORTü 1g:fiH

R9 6.7s Ri 555.26 R3 111.051.00

-45
lPã
ôã

ln
10
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N 20
SEDE. FLAMENGO,
SEúO, ESPINHO,
ESCO|Á DO SEúO.

í. SAIDA SÊDE
7:00H RETORM
0E:mH
2. SAIDA í2:ü»l
RETORI{A '13:00}l
3- SAIÍ]A í6:00H
RETORNA PARA

m0 3 20.25 60,75 12.1$,m MAÍUTINO,
VESPERÍINO

MrcRo-
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PESSOAS)

Rua '12 de MaÍço, 84 - CênlÍo - CEP: 48.480{00 - CíisópoliyBa
Tel.: (75) Y43-2182 CNPJ 13.64ô.922:/0001-12

R0 6,75 RS 410.06 Rt 82.012,í)

^!n 
óo.r. dtuôeí.|,o.RENATO FERRIIRA

DA

21 21

POVOCDO BURIL,
BOA VISTA ,l E 2.
MURITIBA,
MORIMBONDO,
BOOUI E BURIL.

2W 3 2,61 ô7,83
(CAPACIDAD

EP'16
PESSOAS)

13.58ô,00
VESPERÍINO
E NOTURNO

I. SAIOA BURIL
I l:,a0H RETORiIA
l3:ü)H
2. SAIDA 17:30H
RETORM l8:3(H
3. SAIOA 22:ü»l
RETORNA PARA
O BURIL

R3 6,14 RS i|16.,.8 Rt 83.295.24

2 22

DO POV. BURIL, BOA
vrsTA ,, 2,
MURI]IBA,
MORIBONDO, BOOUI
E BURIL.

2ú 2 2.r.96 49,96 9.902.00 MATUIIi{O
(CAPACIDAD

ÉPI 18
PESSOAS)

I. SAIDA BURIL
O5:.|OH RETOR}IA
6:«)H
2. SAIDA íí:50H
RETORIIA 12i30H

Rt ô.14 Rt 306.75 R$ ôr.350,88

23 23

SEDE. CÂSAS
POPUI.ARES, SAPÊ,
CANSANç,ÃO,
SALGADO.
OUEANGA.

200 3 39.56 í í8,68 23.736,00
MATUNNO.

VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP/t6
PESSOAS)

,. SAIOA SEOE
s:aOH RETORIIA
07:ÍX»l
2. SAIOA lí:,lOH
RETORM l3:00H
3- SAIÍ,4 í7:í)H
RETORiIÂ 1g:mH

R$ 6,14 R$ 28,70 R3'r4s.739.04

21 21

SEDE, OLIiOS D
AGUA covÀo, sAPÊ,
CANSANÇÁO,
TOCAIA, SALGADO,
OUIZANCTA.

200 1 43,83 43,83 8.76ô,00 NOTURNO
(CAPACIOAD

EP'16
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
22:00t1RETORT{A
PARA A SÊOE

Rl6.í4 R$ 269,12 Rt 53.823,24

25 2s
SEDE, RIBEIRO,
SITIO. BAXA DA
FONTE, GANGÚ.

N 3 §,21 90.63 18.126,00
MATUlINO,

VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP,16
PESSOAS)

1. SAIDA SEDÊ
7:ÍXlH RETORM
8:00H
2. SAIOA 1'l:,{»l
RETORT{A í3:00H
3. SAIDA l5:í0H
RETOR|{A í6:00H

R§ 6,'r,r Rg 55ô.47 R3 111.293.&l

B x
SEDE, CASAS
POPUIÁRES.
PACHECO,
ENTROCAMENTO.
POV. PINTO-

200 3 34.39 r03.17 20.63,r,00
MATUTINO.

VÉSPERTINÔ
(CAPACIDAD

EP/,lB
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
7:00H RÊTORM
8:00H
2. SAIDA í í:4OH
RETORT{Â 13:00H
3. SAIDA í6:0ôH
RETORI,IA 1 7;00H

R§ 6,14 R$ 633,4ô R§ í26.892.76

-P'-
§> \,+-
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"{6

11

(



( (
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SôPOLIS
CNPJ: I 3.646.922í0001 -126

27 27

SEDE, BARREIRAS,
TAr\aOUlNHO,
EXTRÂIE. ESCON.A
DAS MRREIRAS.

í. SAIDA SÊDE
7:00H RETORtIA
8:00H
2. SAIDA í'l:30H
RÉTORNA l3:00H
3. SAIDA l6:3OH
RETORNA í7:00H

2ú 3 27,48 eA4 1ô.a88.00 MATUTINO.
VESPERTINO

(cAPACtOAD
EP'16

PESSOAS)

Rue 12 dê MaÍço, 84 - Cênlro - CEP: 48.480{00 - CrisôpoliyBa
Íel.: (751 Y4?-2182 CNPJ 13.646.922t0001-12

Rg 6.14 Ra 50ô.18 RS 10r.236,32

ê

*
:
\Êt

RENATO FERREIRA

DA
^trír..b 

d. io.D dbni por
ÉN^ro FtimtM D^
st vÀt t 29t2s!6a

2A 2A

PRACA DA UMBAUBA,
BAXÂ DO ÍATU.
AIIAREI.A. CAMPO
LIMPO, ALTO DO
MEIO, UMBUZEIRO,
CAMBUCA. ESCOLA
DA UMBAÚBA.

200 3 2i1,6ô 73.98 '1.1.79ô.00 MATUTINO,
VESPERTI].IO

(CAPACtDAD
EPI 16

PESSOAS)

1. SÂ|DA
UMMUBA 7:00H
RETORT{A 8:mH
2. SAIOA l2:fl)H
RETORIIA í3:ÍÍH
3.SA|DA r7:00H
RETORNA PARA
UMBAUBA

Rt 6,1,r Rl4í.2,1 R$ 9O.E/t7,,14

n n

SEDE, IGREJINHA,
BARROCA FUNDÂ,
UMBAIJBA,
OUEBRÂDAS, AçUOE,
UMBUZÊIRO,
CACIMBA E ESCOTA
DA IJMBAUBA.

m 2 32,12 u,21 12.8/48,00
MATUTINO.

VÊSPERTINO
(CAPACIDAD

EP'í6
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
8:4OH UMBAUM
08:00H
2. SAIDA '17:OOH

RETORNA PARÂ
SEDE

Rg 6,14 R3 394,43 RS 78.88ô,72

30 30

UMBAUBA. BARROCA
FUNDA, OUEBRADAS,
AçUDE, UMBUZEIRO,
CACIMBA E ESCOIá
OA UMBAUBA.

2ú ,| 2't,16 21,16 4.232,O0 VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP'1ô
PESSOAS)

1. SAIDA
UMBAUBA í2:00H
RETORT{A í3:00H

R$ 6,14 R$ 129.92 R$ 25.984,,|a

31 31

DA ESCOI.A DA BOA
VISÍA, OUBRADAS,
BAIXA DA AREIA.
BOAVISTA 1,

coouEtRo. EscoLA
OA BOA VISTÂ.

m0 3 2,67 68.01 13.602.00 MATUTINO,
VESPERTINO

(CAPACIDAD
EP/16

PESSOAS)

I- SAIDA BOA
VISTA 7:ü»l
RETORT{A 8:00H
2. SAIDA í2:00H
RETORT{Â 13:00H
3.SA|DA í7:00H
RETORNA PARA
BOA VISTA.

R$ 6,14 R$,1í7,58 RS 83.516,28

32 32

ESCOI.A DA
UMBAUBÀ
UMBUZÊIRO. CAMPO
LIMPO, ESTREITO,
GENIPAPO, TORRE E
RETORNA PARA A
ÊscorA.

m0 3 29,31 87,93 17.588,00 MAÍUTINO.
VESPERTINO

VAN
(CAPACTDAD

EPI 18
PESSOAS)

1. SqIDA
UMBAIJSA 7:00H
RETORT{A 8:00ül
2. SA|DA r2:00H
RETORT{A l3:üH
3.SA|OA l7:00H
REÍORNA PÁRA
UMBAUBÀ

RS 6,14 RS 539.89 R$ í07.978,ü

33 33

ESCOTA DA
UMBAÚBA" BAIXA DO
TATU, QUEBRADAS E
REÍORNA PARA

200 2 1,t,05 2E.'10 5.620,00 VESPERTINO
(CAPACtDAD

E1e
PESSOAS)

'1. SAIDA ,lí:í(»l
RETORIIA ,l í :30H
2.SA|DÂ 18:00H
RETORNA PARA

RS 6,r,r R§ 12,53 Rt 34.500.80

ân

sILVA:l l29529ggdl o'r'o* 2oa!'ot'06 rôr':5e '12
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UMBAUBÀ

Rua 12 dê Merço, 84 - Cenlrô - CEP: 48.480{00 - CísópoliyBe
Tel.: (75) 34492182 CNPJ 13.646.920001-12

EscoLA UMBAÚBA.

nENAÍofcRREnA HHÊ,ffií"-
DA ,rv rrrie.ó.
srrvÀr 1 295296s& m20"o3'o' 

r'{r'

34 u
SEDE. TABUI.f IRO DE
BATXO Ê OE C|MA.
BAIXA DA ARETA.

200 4 19,31 77,24 r 5.448.00
MATUTIi{O.

VESPERTINO
E NOTURNO

(CAPACIDAD
EPlí6

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
5:í)H RETORM
07:oOH
2. SAIOA ,l:,10H
RETORiIA 13:üH
3. SAIoA 17:30H
RETORM ,lg:ÍX»l

4. SAIDA 22:O$l
RETORiIA PARA A
SEDE

R0 6.'r4 R3,174.25 R$ 94.850,72

35 35

SÉDE, CASAS
POPUI.ARES,
PACHECO,
ENTROCAMENTO,
BURIL.

200 1 24,4 21.10 4.880.00 VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP/íô
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
lô:,10H RETOR}IÂ
17:ô0H PARA A
SEDE.

Rt 6,14 R$ í.19,E2 R$ 29.983,20

38 38

SEDE. CASAS
POPUI.ARES,
PACHECO, ARUEIRA,
ENÍROCAMENTO.
CHEGANDO t{O
BURIL.

2ú 32,31 96,93 MATUTINO,
VESPERTINO

(CAPACIDAD
EP/16

PESSOAS)

19.38ô.00

1. SAIDA SEDE
6:00H RETORi,|A
07:ü)H
2. SAIDA llr40H
RETORIIA í3:00H
3. SAIDA ,7:30H
RETORIIA 19:00H

R$ 6,1,i R$ 595,15 Rt tí9.0«),0,i

37 37

BURIL, TOCÂIA,
OUIZÂNGA.
SALGADO. RIO DE
PEDRAS.

200 1 67.99 67.99 13.598,00
MATUTINO,

VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP/I8
PÊSSOAS)

1. §{IDA BURIL
6:,OH RETORM
í7:O0B

R$ 6,14 Ri417,46 R§ 83.,i91 ,72

38 38

ESCOI.A DA
OUIZANGA TOCAA,
SALGADO, RIO DAS
PEDRÂS.

200 1 26,3ô 26,36 5.272.ú VESPERTINO
(CAPACIDAD

ÊPr18
PÊSSOAS'}

1. SAIDA
OUIZÂ},|GA 12:ü»l
RETORM í3:001-l

Rt 6,1.1 R9 'rô1,85 Rt 32.370,08

39 39

SEDE, FLAMET{GO,
SEúO. TOCAIA 1 E
TOCATA 2,
FINAI.IZANDO t.lA
ESCOLA DO SEúO.

2ú 1 34,33 3,1,33 8.88ô,00
MATUTINO.

VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP/íô
PÊSSOAS)

í. SAIDA SEOE
7:mH RETORM
'17:ü»l

Rt 8.14 R3 2í0.79 Rt 12.157,21

40 40 ESCOLA DO SEúO,
TOCAATEÍOCAIA2. 200 ,l í 1,97 11,97 2.394,ú VESPERTINO

(CAPACIDAD
EP/10

PESSOAS)

í. sAtoA sEúo
,l2:O0H REÍORi|A
'13:00H

Ri 6.1.1 Ri 73.50 R91/t.699,16

11 12

BARROCA FUNDA,
UMBAUBA.
UMBUZEIRO, BAIXA
DO TATU, CAMPO

200 2 43,50

MICRG
oNtBUs

(CAPACIDAD
E PI28

87.00 17.400.00 NOTURNO

í. SAIDA
BARROCA FUNDA
í7:4Í»l SEDE AS
'19:00H Rt ô,75

Rt 567.25 Rt 117.4$,00

M

Jn

o
-
, 13

(



( (
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA TIUNICIPAL DE CR|SóFOLIS
CNPJ:'l 3.ô46.92210001-12

LIMPO, GENIPAPO,
TORRE, SEDE.

PESSOAS) 2. SAIDA 22:ühl
RETORNA PARA
BARROCA
FUNDA.

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CrisópoligBa
Tel.: (75) 34,4}2182 CNPJ 13.646.9221000'l-12

RENATO Ft RRE IRA rrn.do dê írmr dDír.t

DA Poí RtnÂrc ffiitlRÂ DA 14
srLVAr l2es2e88 l:aiHiTr

l&5210{30')

12 43

PACHECO, SÂPÊ,
CANSANçÁO,
PACHÊCO, ARUEIRA.
BURIL.

mo 2 27,92. 54,0a 10.808.00 VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

1. SAIDA
PACHECO 11:Í*l
RETORNA í3:00H
2. SAIOA lô:30H
RETORT{A í7:00H

R!5.13 Rl2n.23 Rt 55.,145.0,4

4
PACHECO, ARUEIRÂ,
ENTRA EM UMA Rt,A
DO ENTROCAMENÍO
DO PI}ITO, BURIL

200 2 11,11 2,25 VESPERÍINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

P,5
PESSOAS

1. SATOA
PACHECO í2:30H
RETORNA í3:00H
2. SAIDA í6:«»l
RETORT{A í7:ÍXH

.13 4.,158.(» RS 5.r3 R$ 11,1.í) R$ 22.859,28

44 .aB
GANGU,FAZENDA
CARAIBÀI.AGOA
SECA BACUPARI.

ãx) 2 11,51 N,O2 5.80a.00 MATUNNO,
VESPERTINO

CARRO
PEOUENqC
ÂPÂCIDADE

Pt5
PESSOAS

1 . SAIDA GANGU
7:00H RETORM
08:00H
2. SAIDA 16:ü»l
RETORNA PARA
GANGU

R0 5.13 REía8.E7 Ri29.771,52

2ú 27,22
(CAPACIDAD

E P/ ,16

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
07:00H RETORI{A
8:00H
2- SAIDA ítsôl{
RETORTü 16:00H

il5 17

SEDE, OLHOS D
AGUÂ. COVÂO, SAPÊ,
CÀ{SÂgÂO ÍOCA|A,
BA 398, CRECHE.

2 y.4 10.888.00 MATUTINO,
VESPERTINO

Ri 6. íil R$ 334,2ô Rt 68.852,32

46 48 SEDÊ. TABULEIRO 1

E2 200 2 19,62 39.21 7.848.00 VESPERÍINÔ
(CAPACIDAD

EP/16
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
12:2()H RETORT{A
13:ooH
2. SAIDA ,l8:,a(»l

RETORiIÂ 17:O0H

Rg 6.í4 Ri 2iO,93 RS la.r86.72

47 /i9
SEDE, ESTRAOA DAS
BARREIRAS,
SAMBAIBA E
UMOEtRO.

2m 16.97 3.git 6.788.m MATUNNO
(CAPACTOAD

EP/í6
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
7:20H RETOR}IA
8:oOH
2. SAIDA ll:a$l
RETORiIA í2:00H

R3 ô.íii R$ 208.39 R$,i1.678,32

48 50
SEDE, TADEIRA DA
PECUARIA E
BAÀ'BÂO.

2m 3 9.98 29.9i4 5.988.00
MATUÍINO,

VESPERÍINO
(CAPACIDAD

EP/1ô
PESSOAS)

1. SAIDA SEOE
7:00H RETORiIA
08:oOH
2. SAIoA í2:00H
RETORI,IÂ 13:00H
3. SAIoA 17:00H
RETORNA PARA
SEDE

Rg 6,r,1 Rt 183,8:i RS 3ô.7ôô.32

il9 51
SEDE, CASAS
POPULARES, SAPÊ,
CANSANÇAO, SEDE

200 3 2.,78 ô8.34 13.6ô8,00 MATUTINO,
VESPERTINO

(CAPACIDAD
EPI 18

PESSOAS)

í. SAIDA SED€
7:mH RETORM
08:ü»l
2. SAIDA 12i00H

Rt 6.íil R$ 419,6' RS 83.e1,52



((
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MU]{ICIPAL DE CRISôPOLIS
CNPJ: 1 3.6,46.92210001-12

RETORNA í3:00H
3. SAIOA 16:,10H
RETORT{A r7:00H

Rua '12 de MaÍgo, 84 - Cenlro - CEP: 48.48ilD0 - CÍs@olis/Ba
Tel.: (75) 3/,4}2182 CNPJ 13.646.92?J0001-12

ÂENAro FERRETRA §H,tffi 3P.' -
DA ,rv^.||2et r,aó.

sltvA:'l '129529886,1 m 202''05'0! rô!É2ô 15

í) 52
SEOE, I.ADEIRA DO
FI.AMEI{GO, BAIXA
DA AREIA E SEOE.

2m 5 í3,,l8 67,0 13.,a80.00
MATUTINO,

VÉSPERNNO
(CAPACIDAD

E P"ô
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
6:roH RETORM
07:00H
2. SAIOA 7:l0H
RETORM 8:mH
3. SAIOA 12:.10H
RETORM ,3:fl»l
.1. SAIDA 17:ü»l
RETORIIA í7:30H
5. SAIDA 17:4Í»l
RETORNA PARA
SEDE.

R9 6.í. R|.113,84 R3 82.7ô7.20

5'l 53

SÊDE, POSTO
ATRATIVO, PASSA NO
ANTI@ CAMPO DO
GADO, R. INHABUPE,
ESCOIÁ MIGDONIO.

200 4,5ô r3.68 MATUNNO,
VESPERTINO

VAN
(CAPACIDAD

E P/ ,I8

PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
7:20H RETORM
Í,8:00H
2. SAIOA l2:00H
RETORTü 13:O0H
3. SAIDA í7:00H
RETORNA PARA
SEDE.

2.736.00 R3 6.14 R§ 8,r,00 R$ í6.790,04

52

SEDE, BAMBÂO,
IGREJIN}IA,
ANDREZA, ALTO DO
MEIO, CAMBUCA,
ESTREITO.
GENIPAPO,
AMARELA, CAMPO
LIMPO, SÉDE.

70 200 3 40,ôr

i,§r§i

121,83 24.3ô8.00
MATUTINO.

VESPERTINO
(CAPACIDAD

EP/18
PESSOAS)

1. SAIOA SEDÊ
5:30H RETORM
07:00H
2.SA|DA 1 I :,10H
RÊTORNA PARA
SEOE
3. SAIDA 17:ia0H
RETORNA PARA
SEOEffi

RS 8,1,1 R3 7.18,04 R0149.607.24

53 11

SEDE BAMBAO,
IGREJINHA,
BARROCA FUNDA,
JUREMA, ESCOá DA
IGREJINIIA, SEDE.

30 3 29.90 89.70 2.ô91,00
MATUTIt,IO,

VESPERTINO

MICRo'
oNtBUS

(CAPACIDAD
É24

PESSOAS)

1. SA'DA SEDE
7:00t1 RETOR}.IA
06:00H
2. SAIDA 1l:3OH
RETORtIA í3:00H
3. SAIDA l6:fi»l
RETORNA í7r(x)H
PARA SEDE.

Rt 6,75 R$ 605.48 R$ 18.164.25

54 45

BURIL, BOA VISTA' E
2. MURITIBA,
SAOUIN}IO E
MARIBONOO.

30 3 y,45 'r03.35 3.r00.50
MATUTINO,

VESPERTINO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI

í . SAIOA BURIL
6:mH RETORM
08:00H
2. SAIDA í2:00H

R9 6.75 R3 697.6r R0 m.928.3E

M

o
=
*



((
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TIUNICTPAL DE CR|SóPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001-12

PESSOAS) RETORT{A l3:00ül
3. SAIDA l7:00H
RETORNA PARA
BURIL

CO M

-
,,

.»e
RENATo f cÊnEtRA ;ffi,fmf'"
DA 9rv^r 129529.&.
gtVA: I 129529SEó4 ffiro2':6,oJ 

rôli'rRua '12 de Merço, 84 - CênlÍo - CEP: 48.48G000 - Crisópolis/Be
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6/,8.922t0001-12

55 g BURIL,
ENTROCAMENTO,
PACIIECO, ARUEIRA.

í) 2 12,65 25,30 VESPERTINO759,00

ÔNIBUS
(CAPACIDAD

ÉPt1ts
PESSOAS)

1. SAIDA BURIL
l2raoH REÍORM
13:00H
2. SAIOA í7:30H
RETORNA PARA
BURIL.

Rt 7,78 R0 196,83 R3 5.905.m

56 55
BURIL, LAGOA DA
MARIA" BOOUI. 30 3 6,83 20,19 61,t.70 MATTMNO,

VESPERTINO

ôNtBUs
(CAPACIDAD

EPI4A
PESSOAS)

1 . SAIOA BURIL
7:20H RETORM
8:ü»l
2. SAIDA 11:,10H
REÍORNA PARA
O BURIL
3. SAIOA 17:00t1
RETORT{A r7:30.

R3 7,7E R$ 159,,t1 RS 4.782.37

57 5ô

SEDE, OLHOS D
AGUA, EScoLA Do
COVÁO, r.ro
RETORNO PASSA t,lÀ
ESCOLA TAN|A
MARIA" CRECHE.

«) 3 21.27 72,8'l 2.18.,§ MATUTINO.
VESPÊRNNO

MICRo,
ol,llBUS

(CAPACIDAD
E2A

PESSOAS)

1. §AIDA SEDE
7:2()H REÍORI|A
08:00H
2. SAIDA 12:00H
RETORI,IA 13:(x)H
3. SAIDA 17:00H
RETORNA PARA
SEDÊ.

Rt 6.75 R$ il91,il7 RS íia.7itia.03

58 57

POV. DO BURIL,
ENTROCAMENTO,
PACHÉCO, CASAS
PORJTÂRES, SEDE

30 3 24,53 73,59 2207.70 MATUTItIO.
VESPERTINO

MICRG,
ONIBUS

(CAPACIDAD
E PI28

PESSOAS)

1. §{IOA BURIL
6:20H RETORIIA
08:ÍDH
2. SAIDA t2:üH
RETORNA í3:00|l
3. SAIDA 17:í)
RETORNA PARA
O BURIL.

RS ô,75 RS ,196,73 R$ 't4.90',t,98

59 58

SEDE, MIGOON|o,
BOA VENTURA,
EMBASA. CREC}IE.
JOÂO CRUZ E
CASCALHO.

30 I 6,65 ô,65 '199.í) VESPERTINO

MICRG
or{tBUs

(CAPACIDAD
E PI28

PESSOAS)

,l. SAIDA SEDE
,5:30H RETOR),IA
í6:00H

Ri6,75 R3,!1.89 R3 í.34ô.63

60 59

SEOE, POSTO
ATRATIVO,
SAMBAIBA.
MIGDÔN|o, TAMA
MARIA, CRECHE VILA
RICA.

30 1 10.08 10.08 §2,10 MAÍUÍTNO

MtcRo.
ONIBUS

(CAPACTDAO
E PI28

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
7:20H RETORNA
08:0(»l

R3 8.75 R$ ô8,0it RS 2.041.20

Jn
16



((

6 ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA XIUNICIPAL DE CRBÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922@01-12

61 60

SEDE, CASAS
POPULARES, ANTIGO
LxÂo, ro Ê,
ESTMDA OO
MACHADINHO,
TIJUCO.

MICRO
ot{tBUs

(cAPACtOAD
E2A

PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
í2:00H RETORt{A
l3;00H
2- SAII}A 1?:aoH
RETORM í9:O0tl

30 2 't8,87 37,71 1.13220 VESPERTINO

Rua 12 de Mergo, &4 - Cenlro - CEP: 48.48(X)O0 - Crisôpolis/Bâ
Telt.: (75) 344t2182 CNPJ I3.ô46.922t0001-12

R3 6.75 RS 254,75 R§ 7.6,12.35

RENAToTERRE|RA *ffi,t#frf,- rz
DA 9!V 1r29t2908óa

62 ôt

SEDE, LIMOEIRO,
SAMBAIBA, ESC.
EDGARO SANTOS,
COI-. PRESIDENTE
MEDICI.

30 2 5,58 11,12 333,60 MATUTINO

MICRo.
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PÉSSOAS)

1. SAIOA SEOE
6:Í)H RETORiIA
7:00H
2. §AIDA 12:0$l
RETORNA PARA A
SEDE.

Rt8.75 R3 75.0ô Rl 2.25',80

63 62

SEDE, IAMA MARIA.
CRÊCHE.
MATAMURO.
CASCALIIO. EMBASA.

«) í 6,72 ô,72 201,60 MATUTINO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDAD
E2A

PESSOAS)

,l. SAIDA SED€
,'l:50H RETORM
PARA SED€.

R$ 6,75 Rt 45,3ô R31.360.80

SEDE. CASAS
POPUIÁRES,
PACHECO,
ENTR@AMENTO.
covAs. Pov. Do
PINTOE GRAVIER.

a)6a ô3 2 42,78 85.58 2.566,80 VESPERTINO

ôtüBUs
(CAPACIDAD

E Pr,tg
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
11:,a$i RETORM
í3:Ootl
2. SAIDA 17:4$l
RETORNA t9:00H

RS 7,78 R$ ôô5,ôô R$ r9.960.70

ô5 ô4

SEDC, CASAS
POPUTARES,
PACHECO.
ENÍROCATIENTO

30 I ».aa 22,8 686.40 MATUTINO

ONIBUS
(CAPACIDAD

E P/,a8
PESSOAS)

,I. SAIDA SÊDE
6:00H RETORM
7:00H

RS 7.78 R3 178,0' R$ 5.3.a0.'19

ôB

SEOE. OLHOS D
AGUA. COVAO,
FAERICA DE
TUOLOS, BA|X DO
TIJUCO, E CASqS
POPULARES.

30ô5 N,92 ,lí.8,1 1.255.m VÉSPERTI'IO

ôNTBUS
(CAPACIDAD

EP'18
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
'lr:4$l RETORM
l3:00H
2. SA,DA í7:a0H
RETOR}IA 19:00H

R9 7,78 Rt 325.52 R3 9.7ô5.4A

67 68

SEDE, ESTRADA DOS
OLHOS D AGUA,
COVÂO, SÂPÊ,
CANSANÇÂO,
OUIZANGA,
SALOqOO, VOLTA
ATÊ A ESCOLA DA
OUIZANGA.

í) 3 §,77 í í6.3'l 3..r89,30
MATUTINO.

VESPERTINO

CARRO
PEOUENqC
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

í. SAIDA SED€
7:mH RETORM
06;00H
2. SAIDA 12:OH
RETORM '13:0$l
3. SAIDA 18:00H
RETORtIA í7:OoH

R3 5-13

R3 5S6.67 Rt 17.9m.íí

68 67
SEDE, FLAMENGO,
BAXA DO TANOUE.
SEúO, ESPINHO.

30 3 2.20 66,60 1.998,00
MATUTINO,

VESPÊRTINO

ôNtBUs
(CAPACIDAD

EP'48
PESSOÂS)

,. SAIDA SEDE
5:40H RETORM
07:00H
2. SAIOA lí:4(»l
RETORNA'13:00H
3. SAIDA 17:40t1

Rt 7.78 R3 518,15 Rt í5.51.t,.t r

t-,
§>+

ê
=àa

SIwA:112952983ó.1 ffi 202''05 05 rÀ{at!



((
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA iIUNTCIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ: 1 3.ô46.92210001-12

RETORiIÂ 1g:fi»l

\

69 6E 30 3

ÔNIBUS
(CAPACIDAD

EPI §
PESSOAS)

SEDE, CASAS
PoPUIÁRES, sAPÊ,
CANSANçÂO,
TOCA|A, OU|ZANCrA.

33.92 101,7ô 3.052,80 MATUTINO,
VESPERTINO

,. SAIDA SEDE
5:40H RETORM
07:00H
2. SAIDA 1'l:4ÍH
RETORiIÂ 13:fiH
3. SAIDA í7:,10H
RETORiIA 19:00H

RS 7.78 R§ 791,69 R$ 23.7$.78

70 ô9 30 3 7,í) (CAPACIDAD
EP'16

PESSOAS)

SED€. Rt',A SÂO
JOSÊ, CASCALHO,
CRI'Z DO DESERTO,
RUA 03 DE MAIO,
INHAI,IBUPE.

22,§ 67s.00 MATUTINO,
VESPERTINO

1. SAIOA SEDE
7:$H RETORI{A
08:fi»l
2. SAIOA 12:00H
RETORM ,l3:00H

3. SAIDA l7:0OH
RETORNA PARA
SED€. R3 6.li|

Rl'r38,r5 Rl,l.í,!1.í)

TRAI{SPORTE E'A

71 I

PACHECO, SqPÉ,
CANSANÇAO,
SAI.GADO,
OUIZANGA. CHEGA
t{A ESCOLA OA
OUIZANC.A.

120 1 59,68 59,6E 7.161.60 NOTURNO
(CAPACIDAD

ÉPt 16
PESSOAS)

,. SAIDA
PACHECO 17:30H
RETORI,IÂ 2,I:üH

R9 6.1,1 R$ 36ô,,14 Ri43.972,22

72 2

SEDE, ESTRADA DAS
BARREIRAS.
LtMOÊtRO
CHEC'ANGANDO NA
ESCON.A DO
LtuoÊtRo.

120 I 27,1e 27,16 3.2*.20 NOTURNO
(cAPACTOAD

EPl16
PESSOAS)

,I . SAIDA SEDE
17:3{»l RETORiIA
21:Oü1.

Rt 6.14 R$ í66.76 R$ 20.0í 1,,19

?3 3

SEDE, ESTRADAS
DAS BARREIRAS.
TANOUINHO,
EXTRATE,
CHEGANOO NA
ESCOL^ DAS
BARREIRAS.

120 í 39,.r1 39,,11 1.7N,N NOTURNO
(CAPACIDAD

EPt16
PESSOAS)

I. SAIOA SEDE
í7:fi»l RETORT{A
21l00,,.

Rl 6. íil R$ 2i11,98 R3 29.037.29

71 4

BURIL. BOA VISTA 1 E
2 lÁcioA SECA.
MARIBONOO,
SAOUINHO,
MURITIBA.
CHEGANDO i,lA
ESCOLA DA BOA

120 1 5ô.44 *.14 6.772.§ NOTURNO
(CAPACIDAD

EPl16
PESSOAS)

í. BURIL SEDE
l7:00H RETOR|IA
2í:00H.

R$ 6,1,1 Rt 34ô,54 R3,11.58i1,99

-a
--\»>
§§=

u_
Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cênlro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa

Íel.: (7 51 9,4}2182 CNPJ 13.646.922/0001-12

RENATo FERREIRA ;iilf,âmff *' *
DÂ lrvr r2er»aó.

sltvA:l ,l 
29529g864 

o"rT : 2o21ot'6 rt.erú 18



((

6 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR§ÓFOLIS

CNPJ: í 3.646.9221@01-12

Ruâ '12 de MeÍço, &4 - CentÍo - CEP: 48..180-fl)O - CÍisópolis/Bâ
Íô|,.: (751344!2182 CNPJ 13.646.92210001í 2

vtsTA.

\

\

RrNAro TERRETRA IXfifr mJH
DA g[v^: r r29s29os6a

SÍ-VA:I t29S29BB6'it D..to* 202t.05 06
ll:!Dla4tÍD

120 1 21,* 21.* 2.9a7,20 NOÍURNO

MICRG
ONIBUS

(CAPACIDAD
É.Pt 28

PESSOAS)

1. SAIDA
ENÍROCÂMENTO
l7:30H RETORNA
21:ú11.

75 5

PRAÇA DO
ENTROCAMENTO.
COVAS,BREJINHO,
CHEC.ANDO t,lA
ESCOT-A DO
ENTROCAMENTO. R$ 6,75

RS 1ô5,78 R919.893,60

BOOUI. IáGOA DA
MARIA. CHÊGANDO
NA ESCOTâ OO
BURIL.

1fr 1 19,3 t9.3r 2.320,E0 NOTURNO
(CAPACIDAD

EPlí6
PESSOAS}

1 . SAIDA BURIL
l7:30H RETOR}IA
21:ú1.

76 ô R$ 6,r,r Rl r18,75 R3 Íi1.249,71

TT

SEOE, OLHOS D
AGUA" CÂSA oE
FÂRINHA BEIJA,
covÀo. cHEcANDo
NA ESCOLA Do
covÁo.

120 I 25,98 25,$ 3.115.2{) NOTURNO
(CAPACIDAD

EPI16
PESSOAS)

I. SAIOA SEDE
í7:ãH RETORI|A
21tOOJt.

Rt 8.íil R|159,39 R$ 19.127.3

8

GANGU. BAIXA DA
FOirTE, Stllo,
BENEDNTO
RETORNANOO PARA
ESCOI.A DO C'AGU.

120 I 58.0ô 5ô,(B 4.727,20 NOTURi{O
(CAPACtOAD

E P/ ,Iô

PESSOAS)

1. SAIDA GANGU
'17:00H RETORiIA
2l:00H.

78 R0 6.í/t R1314.21 Rt 4r.305.0'l

PRAçA DO
ENTROCAMENTO,
BRÊJINI-IO. POV. DO
PINTO, GRAVIER,
CHEC.ANDO t'|A
Êscotá Do Pov. Do
PINTO

1m 1 30,28 30.2E 3.633.60 NOÍURNO

i{cRo
ONIBUS

(oAPACtOAD
EPI28

PESSOAS)

í. sÀtÍIA
ENTROCAMENÍO
t7:00H RETORiIA
2l:00H.

79 I

R3 6,75

R$ 20a.39 R$ 2,1.526,80

í0

SEDE, GREJINTTA,
BAI/IBÂO, BARROCA
FUNDA, JUREMA,
CHEGANDO t,lA
ESCO.A DA
IGREJINI'IA

120 1 19,12 49,12 5.89a.«) NOTURNO
(CAPACIDAD

EP'Iô
PESSOAS)

t- SAIDA SEDE
l7:fl)H RETORT{A
21:útt.

R$ 6,í460 RS «)',60 RS 38.í9í.62

8í 'tl

SEOE. CASAS
POPUI.ARES, ANTIGO
LüÀO, TOMÊ, FONÍE
O€ CIMA" GENIPAPO,
CHEGANDO t,lA
ESCOLA DO
MACHADINHO.

1m 1 12,12 12.4 5.090.40 NOTURNO
(oAPACTD Í)

EP/16
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE
l7:O(}l REÍORI|A
21:úl

Rt 6,1,r RS 260.aô Rl 31.255,06

o
=
-

L
t.

G
-9

nJ

19



( (
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA ]TUNICIPAL DE CR§óPOLIS
CNPJ: 1 3.646.922to001-126

a2 12

PACIIÉCO, SAPÊ,
CANSANÇÁO, EM
DIREÇÁo EScotA
oo s{É.

120 25.6ii 25.6,a 3.076,80 NOTURNO

Rue 12 d6 Mârço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480400 - CrisópolíyBa
Tel.: (75) 34412182 CNPJ 13.646.92210001-12

Rt 6,14 Rt 157,a3 R0 í8.89't,55
(CAPACIDAD

EPl16

,I. SAIDA
PACHECO 17:208
RETORIü 21:00H

ê
-
- b

Éo
RENAÍO FERÂEIRA 

^",ga,!úó...r É.

SlLVArl 1 295298841 De

83 r3

BOA VISTA,
OUEBRAOAS, IâGOA
SECA, CHEGANOO
NA ESCOLA DA BOA
VISTA

1m I 12,@ ,t2.08 5.(N9.ôO NOTURNO
(oAPACtDAO

E P' ,Iô

PESSOAS)

1. SAIDA BOA
VIST t7:Í)H
RETORiIA 2l :ü)tl

R3 6,'r,r Rt 258,37 Rt 3í.00..í

u 11

SEDE, IÁDEIRA DO
FLAMENGO, TOCAI,A,
sEt-Âo, EsPtNHo,
CHEGANDO M
ESCOLA DO SEúO.

7m 1 44,33 4.33 5.319.60 NOTURNO

MICRG
ONIBUS

(CAPACtOAD
EPI28

PESSOAS)

1. §{IDA SEDE
t7:0011 RETORM
21:0Í»l

R3 6.75

Rt 290.23 R$ 35.907.30

85 't5

SEDC. I.AVANDEIRA
00 MEto.
FLAMENGO.
TAAULEIRO DE CIMA,
TABUT.EIRO DE
BAIXO, CHEGANDO
NA ESCOLA DO
ÍABULEIRO.

120 I 8,73 8,73 3.207,60 NOTURNO
(CAPACIDAD

EPlí6
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
í7:20H RETORiIA
2l:00H

R$ 6,1,i R9164.12 R$ r9.694,66

8ô t6

PRAçÂ DA UMBAÚBA,
ALÍO DO MEIO,
GENIPAFO. GRANJA"
TORRE. CAMPO
LIMPO, RETORM
PARA ESCOTA DA
UMBAÚ8À

120 1 58,34 58.34 7.000.80 NOTURNO
(CAPACIDAO

EP/1ô
PESSOAS)

't. sAtDA
UMBAÚBA,I7:OOH
RETORT{A 2'l:00t1

Ri ô,'r4 R$ 358,2r Ri 42.98,1.91

8? 17

PRAÇA DA UMBAÚBA,
BAXA DO TATU,
AMAREI.A, CÂMPO
LIMPO, ALTO DO
MEIO, UMBLIZEIRO,
CAMBUCA.

1N t 13,02 43.02 5.í62..O NOTURNO
(CAPACIDAD

E P/ ,Iô

PÊSSOAS)

I. SAIDA
UMBAÚBA 17:OON{

RETORII 21:0OH
Rt 6,í,i R$ 264,1,1 Rt 3t.ô97.1.1

88 18

PRAçA DA UMBAUBA,
OUEBRÂDAS, AçUDE,
UMBUZEIRO,
CACIMBÁ, BARROCA
FUNDÀ

lm 1 12.32 12.32 5.078.40 NOTURNO
(CAPACIDAD

EPlí6
PESSOAS)

r.§A|DA
UMBAÚBA í?:OOH
RETORI{A 21:fl»l

R$ 8,1.1 R9 259,8ir Rt 31.r8r.38

89 19
SEDE ,CASCALHO,
TÀNI,A MARIA. 120 1 16,08 r6.06 1.927.20 NOTURNO

(CAPACIDAD
EPI 16

PESSOAS)

1. SAIOA SEDE
17:ü»l RETORM
2't:00f1

Rt 6,14 Rg 98,61 R3 r í.833.0'l

90 N
SEOE, Rt,A DAS
BARREIRÂS, RUA
CASTRO ALVES. RUA

120 1 16,3,a ,6,3.r r.960.80 NOTURÀIO (CAPACIDAD
EP/16

1. SAIOA SEDE
17:oOH RETOR}{A
21:oOH

R$ 6,í4 R0100,33 RS r2.039,31

20
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(

DA DETEGACI,A, RUA
IN}IABUPE, BAMBÂO.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA XIUNICTPAL DE CRISÔFOLIS

CNPJ: I 3.646.92?,0001-12

PESSOAS)

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBe
Íel.: (75) 344}2182 CNPJ 13.646.920001-í2

RENATo FERRETÂÂ f^iH,ãm3f - -
DA !!vA: | 129i290a6.

mAmoRrE EDTTGAçÃO tt.curgrr^ - EEOOT^3

91 11

SEDE,IDREJINHA,BAR
ROCA FUNDA
UMBAIJBA,
UMBUZEIRO. ESCOLA
EDGARD SANÍOS.

N 2 E,A7 59,7.1 11.9'18,00 VESPERTINO

CARRO
PEOUENqC
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

I. SAIDA SEDE
12rOoH RETORM
í3:oOH
2. SAIDA '17:40H

RETORNA PARA
SEDE.

RS 5,r3 Rt 306.i17 Rt 6í .293.2,r

92 13

SEDE, TABULEIRO DE
BAXO, TABULEIRO
DE CIMA ESCOLA
TABUTEIRO.

200 2 9,90 19.E0 3.960.00 VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

Pl5
PESSOAS

í. SAIOA SEDE
í2:3OH RETORIIA
8:00H
2. SAIDA l7:0OH
RETORNA PARA
SEOE.

R$ 5,r3 RS í 01.57 RS 20.3í4.80

93 15

SEDE. RI.'A CÂSTRO
ALVES, CASCATfiO,
RUA §{O JOSÊ,
TÀNIA MARIA.

200 2 6,78 13,56 2.712.O0 VÊSPERTINO

CARRO
PEOUEiTO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

1. SAIOA SEDE
12:30H RETORM
'13:00|l
2. SAIDA í7:00H
RETORM PARA
SED€.

Rl5.í3 RS ô9,5ô Rt 13.9r2,5ô

94 i6

SEDE, CÂSAS
POPUI.ARES, SÂPÊ,
CANSA!.çAO,
TANOUÊ DA PAUIâ,
CAIO CALDAS.

ã» 2 2A.B *,72 1í.34.00 MATUTINO

CARRO
PEQUENqC
APACIOADE

Pt5
PESSOAS

1. SAIDA SEOE
7:00H RETORiIA
8:00H
2. SAIDA 11:.1&l
RETORNA PARA
SEDE.

RS 5,r3 Rt 290,97 Rt 5E.194,72

95 18

SED€. Rt,,A
FRÂNCISCO
FILGUEIFÂ, RIBEIRO,
RUA lilARECl'lAL
DULTRÂ. PRÂçA DA
FEIFÁ. AV. JOSÊ
PINTO OTMEIRA,
EOGARO SANTOS,
PRES. MEDICI.

2DO 2 7,2. 11.4 2.888.00 MATUIINO

CARRO
PEQUENqC
APACIOADE

Pl5
PESSOAS

1. SAIOA SEDE
7:30H RETORNA
8:00H
2. SAIDA í'l:,aOH
RETORNA PARA
SEDE.

R3 5.í3 RS 7,r,08 R$ 1,a.8í5,.1.1

96 21

SED€, RUA SENHOR
DO BOIIFIM, RUA
EDMON DANTAS.
RUA JOAOUIM
OANTAS DE
SANTANA, RUA
CIPRIANO JOSÊ, RUA
RUI BARBOSA, AV.
LUIZ EDUARDO
MARCTALIúES. RUA

200 2 8,71 17,4 3.,196,00 VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

r. SAIDA SEDE
'12:30H REÍORNA
í3:00H
2. SAIDA 17:30H
RETORNA PAFÁ
SED€.

RS 5,r3 R3 89.67 R$ 17.934.48

o
=
-

SlLvA:1 12g52ggg64 
D"ro'j 202!'0!'0! r!:50r.,
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(
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTIPAL DE CR§ÔFOUS
CNPJ: 13.846.92210001-12

Rua 12 d6 Merço, 84 - Cênlro - CEP: 48.4804ü) - Císôpolis/Be
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 't3.6/;6.922t0o01-12

RENATO FERREIRA âLlH,t**"' -
DA stlv l r29529ôâ6a

SILVA:I 1 29529gg64 
0'<ro' 202'',05',06 rô:5dte

(

ANISIO BATISTA. RUA
CASTRO ALVES, RUA
GEVASIO MRCELAR,
TÀN|A MARIA,
EOGARD SANTOS.

97 1

SEDE, BAMBÂO,
IGREJINHA,
BARR@A FUNDA
ALTO OO MEIO,
BAIXA DO TATU,
UMBAÚBA,
UMBUZEIRO.

4 3 49.í5 't47.45 5.898,00 MATUNÍ{O.
VESPERTINO

(CÂPACTDAD
EP'16

PESSOAS)

I. SAIDA SEDE
6:3OH RETORM
08:ü)H
2. SAIDA 11:00H
RETORIIA '13:00H
3. SAIDA 16:0OH
RETORNÂ PARA
SEDE. R3 6.ta

Rt 905,34 R$ 3ô.213,72

98 SEDE. MARIA OO
MI.}IO. SAII|BAIBÀ

40 12,11 21,24 971,20 VESPERTINO

CARRO
PEOUENqC
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

'. 
SAIOA SEDE

12:30H RETORM
t3:oOH
2. SAIDA ,ô:mH
RETORNA PARA
SEDE. R§ 5.'r3

R3 124,5ô R9,1.982,28

SEDE. O|-HOS
DAGUA. COr'ÂO,
SAPÊ, OUIZÂNGA,
SALGADO.

ito 3 38.s3 í't5.59 .1.623.60 T,|ATUIINO,
VESPERTINO

(CÂPACTOAD
EP/í6

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
8:30H RETOR}IA
08r0(»l
2. SAIDA 1r:Ír0H
RETORIIA 13:00H
3. SAIDA i6:00H
RETORNA PARA
SEDE.

RS 6,1499 R$7É.72 R3 28.388.90

r00 4

SEDE, PACHECO,
ARUEIRÂ,
ENTROCAMÊNTO.
PASSAGEIRO,
BREJINHO, PINTO E
GRAVIER.

40 3 ilô,59 139.77 5.590,m MATI.'TINO.
VESPERTIi{O

(CAPACIDAD
EP/16

PESSOAS)

I. SAIDA SED€
6:30H RETORM
08:00H
2. SATDA 11:00H
RETORM l3:fiIl
3. SAIOA 1ô:(x»l
RETORNA PARA
SEDE.

Rt 8.í4 R$ 858,19 R3 3.1.327,51

3t01 5

SEDE. BURIL, TAGOA
DÂ MARIA. BOA VISTA
1 E 2, TAGOA SECA.
MURITIBA.
OUEBRAOAS,
SAOUINHO,
MORIBONDO

40 58.14 171,42 6.976,80
MATUTIiIO.

VESPERTINO
(CAPACIDAD

E P/ í6
PESSOAS)

1. SAIOA SEDE
6:00H RETORM
08:00H
2. SAIDA 1l:mH
RETORT{A 13:00H
3. SAIDA 16:ü)tl
RETORNA PARA
SEDE.

Rg 6.1,a R$ í.070,94 Rt 42.837.55

22
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( (
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISóPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001-12w

102 6

SEDE, MANGABEIRA,
TOItlÊ, MACHADINHO,
TOCAIA, ESPINHO,
SEúO. BAXA DO
ÍANOUE. FLA'úEN@.

1. SAIDA SEDE
6:30H RETORM
08:00H
2. SAIDA I l:oOH
RETORNA'13:00H
3. SAIOA 16:ü»l
RETORNA PARA
SEDE.

«) 3 35.80 107.40 ,1.296,00 MATUÍINO,
VESPERTINO

VAN
(CAPACIDAD

EP/18
PESSOAS)

Rua 12 de Merço, 84 - Centro - CEP: 48.480.,000 - Crisôpolis/Be
Tel.: (7$ %a12182 CNPJ 13.646.922t0001;t2

R§ 6,í4 R$ 659.44 Rl26.3n,4

RENATo FEnRETRA §liflfrm#'§l
DA Slv^r r29629a86.

StLVA.t .t 295298864 D.doi x)23.0s.0J
lA:lt:1441'm

103 7

SEDE, TABULEIRO.
BARREIRAS,
EXTRATE.
TAOUINHO,
Lt[roErRo.

40 3 §,71 Í0Í,13 4.045,20 MATUTINO,
VESPERTINO

(CAPACtDAO
EPI lB

PESSOAS)

,I . SAIOA SEDE
6:30H REÍOR|IA
08:00H
2. SAIDA 1l:00H
RETORIIA í3:Í)OH
3. SAIDA l6:üH
RETORTA PARA
SEDE.

R$ 6,l,a R§ 620,9,r R$ 24.E37,53

1(N I SEOE, SlrIO, GANGÚ .o 3 31,87 95,81 3.82a.40 MATUTINO,
VESPERTINO

(CAPACTOAD
EP/16

PESSOAS)

,l. SAIDA SEDE
ô:«)H RETORI{A
08:üH
2. SAIOA 11:00H
RETORiIA 13:00H
3. SAIDA í6:00H
RETORNA PARA
SEOE.

RS 6,14 RE 587.05 R$ 23.481,82

í05 9
SEDÊ, TANIA MARIA,
CRECHE VILA RICA, 40 3 6,95 20.85 83.1.00

MATUTINO.
VESPERTINO

(CAPACIDAD
EP'íô

PESSOAS)

1. SAIDA SÊDE
7:30H RETORI{A
8:00H
2. SAIDA 12:0OH
RETORiIA í3:ü)H
3. SAIDA í6:0ô
RETORNA PARA
SEDE.

R§ 6,14 R3 r28.02 R$ 5.120,76

108 10

SEDE, RUA
FRANCICO
FILGUEIRAS. RUA
SÁO JOSÊ, RUA
CASÍRO ALVES.

,t0 3 4,97 1,1,91 59ô,,10
MATUTINO.

VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

Pt5
PESSÔAS

I. SAIDA SEDE
7:30H RETORM
8:00H
2. SAIDA 12:00H
RETORT{A 13:00H
3. SAIDA 16:00
RETORNA PARA
SEDE.

R3 5.í3 R§ 76,,19 R3 3.059.53

107 12

SED€. BAII|BAO,
IGREJINHA.
BARROCA FUNDA,
UMBAÚBA.
UMBUZEIRO.
CENTRO ESPEClAL.

40 2 N,S7 59,94 2.397.60 MATUTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

1. SAIDA SEDE
7:0OH RETORNA
8:ôOH
2. SAIDA 'l í:ü»l
RETORM PARA
SEDE.

R$ 5.13 RS 307,49 Rt 12.299,69

23



( (

w
ESTADO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CRISÔFOUS
CNPJ: 1 3.ô46.92210001-12

í08 14

SEOE, ÍABULEIRO DE
BÂXO. ]ABULEIRO
DÊ CIMÀ CENTRO
ESPECIAL.

I. SAIDA SEDE
7:0OH RETORIIA
E:oOH
2. SAIDA 1l:0(»l
RETORM PARA
SEDE.

40 2 9,3ô 18,72 7.1E.60 MAÍUNNÔ

CARRO
PEOUENqC
APACIOADE

Pt5
PESSOAS

Ruâ 12 dê MâÍço, 84 - Cênt.o - CEP: 48.48G000 - CÍisôpolis/Ba
Íel.: (75\ 344t2182 CNPJ 13.ffi.922t0001-12

R$ 5,í3 RS 96,03 R$ 3.84r,34

0 2 5,5í 11,M ..10.80 MATUTItIO

CARRO
PEOUEI.IO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

,l. SAIDA SEDE
7:3OH RETORiIA
8:oOH
2. SAIDA íí:OOH
RETORM PÂRA
SEDE.

R3 s.r3 Rl 5ô,s3 R$ 2.28í,30109 15

SEOE, RIJA CÂSTRO
ALVÊS. CASCAT.T{O.
RUA SAO JOSÊ.
CENÍRO ESPEC!AI.

CARRO
PEOUEtIO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

,l. SAIDA SEDC
í2:mH RETORi{A
'13:00H
2. SAIDA 16:00H
RÊÍORNÂ PARA
SEDE.

R$ 5,13

SEDE, CASAS
POPUTARES, SAPÉ,
CANSANÇÂO,
TANQUÉ DA PAULA,
CENÍRO ESPECIAI-

,to 2 8,& 52.80 2.112,ú VESPERTINO Ri270,86 R$ 10.83,56110 17

VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDAD€

Pl5
PESSOAS

í. SAIDA SEDE
'12:30H RETORM
13:00H
2. SAIDA l6:00H
RETORM PARA
SEDE.

R3 5.'r3 Rt 73,/iô Rt 2.938,,6ltl 19

SEDE, RIJA
FRANCISCO
FILGUEIRA. RIBEIRO,
RUA MARECHAL
DUtlRA, PRAÇA DA
FEIRA. AV. JOSÊ
PINTO OI-ÍVEIRA
CENTRO ESPECIAI.

40 2 7,'r6 11,32 572.ú

1. SAIDA SEDE
7:30H RETORM
8:00H
2. SAIDA l1:00t1
RETORM PARÂ
SEDE,

40 2 3,iis 6,90 276,00 MATUTINO

CARRO
PEOUENO(C
APACIDADE

Pt5
PESSOAS

RS 5,13 R0 35,40 R3 1.4r5.82112 20

SEDE, RUA SENHOR
DO BOMFIM. RUA
EDMON DANTAS,
RUA JOAOUIM
OANTAS DE
SANTANA. RUA
CIPRIqNO JOSÉ. RUA
RUI BARBOSA, AV.
LUIZ EDUARDO
MARGALTIAES. RUA
ANISIO BATISTA. RI..IA
CASÍRO AVES. RUÂ
GEVASIO BARCEI-AR,
CENTRO ESPECIAL

ÍRA'ISFORTEOÍÍERruUCPAL

VESPERTINO

MtcRo-
ONIBUS

(CAPACIDAD
EPI28

PESSOAS)

,. SAIDA SEDE
,4:ff)tl RETORl{A
AS 18:00H

R3 6.75 R$ 1.892,03 Rí 87.033,15113 1

CENTRO DE
cErsÓPoLrs,
ENTRONCAMÊNTO,
DONA MARIA,
INHABUPE.

4ô 2 140.15 280,30 í2.893.80

F
ê
-
- 24



(
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ: I 3.646.92210001-12

Rua 12 de Merço, 84 - Cênlro - CEP: 48.480400 - Crisôpolis/Ba
Tel.: (75) 344!2182 CNPJ 13.646.920001-12

RENATO FERREIRA DA â:iH,T,Hfi 3P'"'-
SIIVA:I 1295298864 3gf]ffiffi'l&rí3.o3!q

(

ÂI.ÂGOINTIAS, PAU
LAVRADO. CATU.

48114 2

CENTRO DÊ
CRISÔPOLIS,
ENTRONCAMENTO,
OLINDINA
ITAPICURU, TOSIAS
BARRETO. POSSO
VERDE, SÂO JOSÉ,
smAo DlÁs,
PARIPIRANGÀ

1 142.78 731.12 33.631.52 VESPERTINO

MrcRo-
ONIBUS

(CAPACIDAD
ÉPt 28

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE
í3:00H RETORT{A
AS í6:00H

Ri6,75 RS 4.935.06 Rt 27.012,76

l't5 3

CENTRO D€
CR§ÔPOLIS.
ENTRO{CAMRNTO,
OLINDINA. NOVA
souRE, ctPo,
RIBEIRA DO POMML

2m 2 9ô.ô8 193.3ô 38.872.00 NOTURNO
(CAPACIDAD

EP/16
PESSOAS)

,l. SAIDA SEDE
í7:30H RETORM
AS 22:0OH

RS 6,1a R$ 1.187,23 RS 237.4.1ô,08

25
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUI{ICIPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: I 3.646.92210001 -12

EXTRATO DE CONTRATO T{O 029'2023

FUNDO iTUNTC|PAL DE EDUCAçÃO
CNPJ : í 0.825.8841000'l -77

PROCESSO: Pregão Eletrônico No 00512023.

CONTRATO: 02912023.

OBJETO: Constitui objeto deste contÍato a Contrataçâo de empresa especializada para
a prestaÉo de serviços de Transporte Escolar a Íim de atender a rede pública de
Ensino Municipal, Estadual e Transporte lntermunicipal de estudantes universitários de
Crisópolis, conforme especificaçôes discriminadas no Edital do Pregâo Eletrônico no

00512023 e seus anexos, especialmente o anexo l, que juntamente com a proposta da
Contratada, pessam a Íazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
quaisquer reproduções.

DATA OA CELEBRAçÃO: 05 de maio de2123.
VrcÊNCn: 12 (doze) mêses.
CoNTRATAOO(A): SOL DOURADO SERV|ÇOS DE TRANSPORTES RODOVÁR|oS
EtRELt - CNPJ No 1í.962.07710001-69.

VALOR TOTAL: R$ 6.185.839,78 (seis milhões e cento e oitenta e cinco mil e
oitocentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos).
BASE LEGAL: Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas altera@s.
DOTAçÃo ORÇAi,ENTÁR!A: Unidade orçamentária: o8.o8.oí - Fundo Municipal de
Educação. Atividades: 2.027 - Manutenção das A@s do Programa Transporte Escolar.
Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:
Fonte: 15400000 - Transferência do Fundeb - lmposto de Transferência de lmpostos;
1500í001 - Recursos nâo vinculados do lmposto destinado a despesa com MDE;
15500000 - TransGrência do Salário Educação; 15760000 - Transêrência de Recursos
dos Estados pera programa de Educaçâo e 15530000 - Transferência de Recursos do
FNDE referente a PtlATE.

CrisópoliíBA, 05 de maio de2023.

MM/,.4***
Prefelto tunlclpal

Rua 12 dê Mârço, 84 - Centío - CEP: 48.480{00 - CÍbópolis/Be
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922@0Í-12
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AllO 2023. SAI{A . POOÊR EXECUTTVO
05 0É MAto DE 2023. ANO Xlll . No02615

PREFE|TURA u rcrpAl DE cRtsópoLts . BA

ESTAOO DA BAHIA
pREFEITURA tuNtctpAL DE cRtsôpous

CNPJ: 1 3.646.922|0001 -12

EXTRATO OE CONTRATO NO O29'2O23

FUNDO MUNICIPAL oE EDUGAçÃO
CNPJ: í 0.E25.EE 3r0OOí-77

PROCESSO: Pregâo Eletrônico No 0O512023.
CONTRATO: 02912023.
OBJETO: Constitui objêto deste cont.ato a Contrataçâo de êmpresâ especiâlizâde para
â pre3tâÉo dê sêÍviços dê TranspoÍtê Escoler a ftm de âtendêí e rêdê pública de
Ensino Municipal, Estadual e Tranaportê lntêÍmunicipal de estudântes univêrsitários dê
Cíisópolis, confoÍnre espêcificaçôês discÍiminadas no Edital do Pregâo Ebtrônico no

OO5/2O23 e sêus ânêxos, espêcielmêntê o enêxo l, que juntamente com a propo3tâ dâ
Contratada, passam a fazer paÍte integrante deate instrumento, independênêínente de
quâEquêr reproduçôes.

DATA OA CELEBRÂçÃO: 05 de maio de 2023.
uGÊNc|A: Í2 (doze) meses.
CoNTRATAOO(A): SOL DOURADO SERVTÇOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
EIRELI - CNPJ N" I 1.962.0771000í€9.
VALOR TOTAL: RS 6.185.839,78 (sêis milhôes e cento e oitênta e canco mal e
oitocentos ê trintâ e nove reais ê sêtêntâ ê oito centavos).
BASE LEGAL: Lêi nô 8.666, de 21 de junho dê 1993 e suas âlterâ@es.
OOTAçÃO ORçAilEt{TÁRlA: Unidede Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de
Educeçáo. Atividâdês: 2.027 - Manutençâo das Açóe3 do Píograma Transporte Escobr.
Ebmênto de dêspesa: 3390.39.00 - Outro3 Sêrviços de Tercêiros - Pessoâ JurÍdica:
Fontê: í 5«)O0OO - Transferêncie do Fundêb - lmposto de Transêrêncie de lmpostos;
15OOí0O1 - RecurBos não vinculados do lmpo6to dêstinado a dêspêsâ com MOE;
í 55OO0OO - TrensÍerênciâ do Salário EducaÉo; 15760000 - Trânsfêrêncie de Rêcursos
dos Estados para programa de Educaçâo e 15530O0O - TíensÍêrência de RecuBos do
FNDE referente a PNATE.

Crisópolis/BA, 05 dê mâio dê 2023.

LEANORO OANTAS DE JESUS COSTA
P.efeato liunlclpal

Rua 12 de Marco. 84 - CêntÍo - CEP: 48.48(XX,O - CÍÉópolÉ/Bâ
Tê1.: (75) 3.143-2162 CNPJ I3.646.9221000í -í2
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6l Diório\Oficiql do
muNtcíplo

AXO 2022. BÂHIÀ . POOER EXECUTIVO
31 0E MA|O OE 2022. ANOXI . N.02334

pREFEtTURA ituiltcrpAL DE cRtsôpoLts - BA

ESTADO DA BÀHIA
pR.EFErruRA MUNICTpAL on cRrsópor-rs

Secretaria Municipal da Educação e Cultura

P()RTARIA N" 14, DE 31 MAIO DE2O22.

Dispôe sobre designaçâo de Fiscal de Conra-
tos.

a secnetÁntA MUNtctpAL DA EDUcAÇÃo E CULTURA DE cRtsôpoLrs,
Estado da Bahia, no uso de suas competências,

RESOLVE:

Alt lo Designar a servidora Zalmrrr dc §rnaatrr Matos, matricula n" 1306, para

em observânciâ à legislaçâo vigente, atuar como Fiscal de Contratos destâ SecretâÍiâ.

Art.20 Compcte ao servidor(â), designado(a) como fiscal de conaratos, fiscalizaÍ a

execuçâo, relatando ao gestor do contrato os incidentes conratuais pâÍa que tome as provi-
dências cabÍveis. além das demais atribuições legais a ele(a) ineren(es. Responde o fiscal pelo

exercício das contribuições a ele confiadas.

Ait. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Crisópolis/BA, 3l de maio de 2O22.

JELUSE BA IrcS SANTOS

S€cretári. Munieiprl da Educrçâo e Culturr
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Rua l2 dê MaÍço.84 -Cenúo. CEP: 48.48O-OOO - C.isópolis/Ba.
Endêrêço clctrônico: !u!&triso@lis-@goy-bÍ / Tcl.: (75) 3443-21 82

CNPJ 13.646.922-0001- r 2

Atuca.dbdút do.lEírr tlti..E d.aa{oA?
lMir.:3!l?O Oocumênto essrnado drrú.lmenre conío.m€ MP n'2.200-2 Oe 2a:08í2001

que insüluia lnírae3tíut(re de Chavês Púoica3 8rr§bna. lcP-gaesil
lêPIrd.-.>

c.rüt .í.& ÀrEraa.. tcP€al srr
eí c&aôcous / gÀ oo* ât22

sn : ú..ún.de.ô.

I
a

t'

.

:

::

Ir


